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ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL
Avenida José Sampeio, 08 Centro - Bâhie CEP - /t6990-000

CNPJ í 3.922.5í,000í -9E - Telefax: (0xx75) 33392150/ 2'í28
E-mail: gabinetre@soutosoares.be.gov.br

CONTRATO DE FORNEC'MENTO N' OO2/2O25FOR.PMSS.
REF.: DISPEÂ/SÁ DE L\C'TAçÃO N' 001/2025PMSSDI

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM
E/VIRE S/ O 

'TUNICíPIO 
DE SOUTO SOÁRES E Á

EMPRESA 50.926.349 CLARANITA SÁIITOS SOUZA.

I - CONTRÁIANIES: O MUNICLPIO DÊ SOUTO SOÁRES, Pessoa Jurídica de Direito Públíco lnterno,
com sede na Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, inscito no CNPJ/tilF sob o n.o 13.922.554/0001-98,
doravante denominado CONTRATANTE e a empresa 50.926.349 CLARANITA SArvfOS SOUZA, CNPJ no

50.926.349/0001-27, localizada na praça lsabel Sampaio, s/n, centro, Souto Soares - BA, CEP:
46.990-000.

ll - REPRESENTANTES: RepresenÍa o CONTRATANTE o Prefeito Municipal, Sr LUCÁS TADEU DE
OLIVEIRA, brasileiro, casado, inscito no CPF - Cadastro de Pessoas Fislcas sob o n" 827.249.62í91 e
podador do RG. n' 997357410/SSP-BA, residente e domiciliado na Travessa Dr. Otto Alencar, No 76, Centro,
nesta Cidade, e representante legal da CONTRATADA, a Sr.'CLARAN,TA SÁlífOS SOUA, podador do RG
n' 2 1. 1 87.99í94 e CPF 069. 1 67.65U00.

Itt - DA AUTORIZAÇÁO DA D/SPENSAT O presente Contrato é celebrado em deconência do Processo de
Dispensa de Licitação n' 001/2025PMSSDI, de mÍeresse da Secretaia Municipal de Gestão e lnovação,
Educação, Saúdê e Áss,sÍéncia Social, que faz pade integrante e complementar deste Contrato, como se nele
estivesse conÍldo.

lV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, pela Lei
14.1332021, com base no caput do aft. 72 e ad. 75, ll.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto a contratação de empresa para aquisição parcelada e futura de água míneral para atender as

necessidades da prcfeitura municípal de Souto Soares - 8Á e seus depadamentos e proposta vencedora na

Dispensa no 001 2025PMSSDl :

rTEl/t DESCRçÃO' UND QNT vL ul{lTÁRro VALOR TOTAL

1

GUA MINERAL SEM G S, acondicionada em
garrafa de 1 ,5 litro, embalagem plástica contendo
06 (seis) unidades, registro no MinistéÍio da
Saúde e CNNPA, rotulo contendo a origem da
água mineral como: nome da fonte, natureza da
água, localidade, data e número de concessão da
lavra, nome e endeÍeço do concessionário,
constantes físico-química, composição analítica e
classiÍicaçáo, ano, mês de engarrafamento e

razo de validade

FARDO 100 R$ 20,00 R$ 2.000,00

2

Fcun nlltr.trnal senll cÁs, aconoicionada em
garraÍa de 500m1, registro no Ministerio da Saúde
e CNNPA, rotulo contendo a origem da água
mineral como: nome da fonte, natureza da água,
localidade, data e número de concessáo da lavra,
nome e endereço do concessionário, constantes
físico-química, composiçáo analítica e
classiÍcaçáo, ano, mês de engarrafamento e
prazo de validade. embalagem: Fardo contendo
'12 unidades

FARDO 400 RS 20,00 R$ 8.000,00
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CLAUSULA SEGU'{DÁ - DA OBRIGAçÁO DÁS PÁRIES

2,1 Atém das obrigações resultantes da obsevància da Lei 14.1$n021, são obigações da CONTRATADA

I Fornecer o objeto deste contrato, obseNado as normas e exigências consÍanles do Processo de Dispensa
de Licitaçao n" 001|2025PMSSD|, a ele vinculado;
ll Comunicar imediatamente e por escito a Administraçõo Municipal, através da Fiscalização, qualquer

anormalidade verificada, inclusíve de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de

re gu I a riz a ção n e cessárras,
Itt Atender com prontidão as reclamações por pafte do recebedor dos seviços, obieto do presente contrato.

lV Manter todas as condigÕês de habilítação exigidas na dispensa de licitação:

2.2 - Além das obigações resultantes da obsevância da Leí 14.1$n021, são obigações da CONTRATANTE

t Cumprir todos os comprom,ssos financeiros assumidos com a CONTRATADA;
tt Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregulaidades obseNadas no

cumprimento deste Contrato.
llt Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer

débitos de sua responsabilidade;
w Apticar as sanções administralivas contratuais peftinentes, em caso de inadimplemento.

CLA'JSI,ILA TERCEIRA - DA ENTREGA OO MATERIAL

3.1 O prazo de entrega será de 2 (duas) horas para o item 3 (água mineral acondicionado em ganafão de 201) e

de 24 (vinte e quatro) horas para os demais itens, a contar da data da solicitação'

3.2. A entrega será feita na data e local infomados na Ordem de Fornecimento, na presença de um funcionário

da Administ-ração a quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento, para efeito de posteríor veriíicação

da conformidade do mesmo com as exlgénclas do edital.

3.3. Além da enlrega no local designado, deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os

materiais em local indicado por servidor do setor solicitante, comprometendo-se, ainda, integralmente, com

eventuais danos causados a esÍes.

3

UA MINERAL, natural de mesa acondicionada
em garrafÕes do 20L (vinte liÍos), no sistema de
substituiçáo de vasilhames (COMODATO),
classiÍlcada segundo o código de águas minerais
como potável, mineralizada, não gaseificada,
retornável, com lacre de segurança devidamente
acondicionada em plástico protetor, respeitada as
normas de qualidade vigentes discriminadas na
RDC n" 274, de 22 de Setembro de 2005 da
ANVISA e Portaria no 470 de2411111999 do
Ministério de Minas e Energia/MME, além das
demais isla oes vt ntes

UND 3000 RS 16,00 R$ 48.000,00

4

VASILHAME, PARA GUA MINERAL DE 2OL,

registro no Ministério da Saúde e CNNPA, rotulo
contendo a origem da água mineral como: nome
da fonte, natureza da água, localidade, data e
número de concessâo da lavra, nome e endereço
do concessionário, constantes Íísico química,
composiçáo analítica e classiÍicação, ano, mês de
en arraÍamento e razo de validade

UND 50 R$ 30,00 RS 1.500,00

TOTAL 59.500,00
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3.1, No momento da entrega dos produtos conforme cronograma fornecido pelo setor solicitante a Empresa
vencedora deverá fornecer a Nota Fiscaldos ,1ens entregues na totalidade clo pedido, que após a conferência,
por no minimo 01 (um) seNidor, encaminhará as Notas Fiscais para o setor responsável pelos pagamentos.

3.5. A Administração terá o prazo máximo de 03 (três) dias para processar a conferência do que foi entregue,

lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a contratada para substituição do objeto entregue em

desacordo com as especflcações contratante.

3,6, O Íecebimento provisóio ou deíinitivo não excluí a responsabilidade da contratada pela peíeita execução
do contrato, ficando a mesma obigada a substituir, no todo ou em pade, o objeto do contrato, se a qualquer

tempo se veificarem vícios, defeitos ou inconeções.

CLÁUSULA Q'JARTA . DO VALOR E CONDIçOES DE PAGAMENTO

4.1. O valor global do conlrato é de R$ 59.500,00 (cinquenta e nove mil e quinhentos reais).

4.2. No valor pactuado estão lnclusos Íodos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da operação
adjudicatóia concluída, inclusive despesas com fretes e outros.

1.3. O pagamento será efetuado mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal.

4.4 - A Nota FiscalFatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obrigatoriamente com o

mesmo número de inscição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das proposÍas de preços,

bem como da Nola de Empenho:

4.5 - Em caso de devolução da Nota FiscalEatura para correção, o prazo para pagamento passará a fluir após

a sua reapresentação.

4.6. O pagamento só será efetuado após a comprovação pelo contrato de que se encontra em dia com suas

obrigações para com o slstema de seguridade social, mediante apresentação das Ceftidões Negativas de

Oeiiti para com as Fazendas Federal, Estaduat e Municipal, para com o FGTS e Cedidão Negativa de Debitos

Trabalhistas.

5 . DO PREçO E DO REAJUSTE:

S.í - Os preços deveráo ser expressos em reais e de conformidade com a proposta vencedora, fixo e

irreajustável.

5.2 - Fica ressalvada a possibitidade de alteração dos preÇos, caso ocoffa o desequitíbrio econômico financeiro

do Contrato, conforme disposto no Ad. 135, parágrafo 3o da Lei 14.133/2021 .

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO

6.1. O prazo do contrato será até 31/12/2025, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as parÍes e nos

termos da Lei 14.1332.021.

)LÁUiULA SÉTIMA - RECURSO ORçAMENTÁRIO:

7.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato correrão a cargo da seguinte

dotação orçamentária:

UNIDADE ORçAMENTÁR'A: 02.02.01 _ SECRETARIA MUNIC'PAL DE GESTÃO E INOVAçAO.
qROJETO| AiIVIDAOE: 2OO8 - Manutençáo e desênvolvimênto das ações da secrêtdria de gestão e
inovação.
ELEMENTO DE DESPESÁ; 3390.30.00.0000 - Material de Consumo
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FONTE: 1500
UNTDADE ORçAMENTARTA: 02.05.02' FIINDO MUNICIPAL DE SAUDE.
PROJETO| ATIV\DADE:2158- Manut. e Desenv. das Áçóes do Fundo Municipal de SaÚde.

PROJETO| AT|VIDADE: 2055 - Manutenção das Ações da Atenção Básica
ELEMENTO DE DESPESÁ; 339030 - Material de Consumo.
Fonte: 1500
UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 02.08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.
qROJETO/ ATIV\DADE: 2154 - Desenvolvimento e menutenção das aÇÔes da secretaia municipal de

infraestruturd.
ELEMENTO DE DESPESÁ; 339030 - Mateial de Consumo.
Fonte: 1500
UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 02,06.01 - SECRETAR'A MUNICIPAL DE AçAO SOC'AL.
PROJETO| ATIVIDADE: 2087 - Desenv. e l,llanutenção das Ações da sec. Mun. De Açáo Social
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
Fonte: 1500
UN'DADE ORçAMENTÁR'A: 02.01,02 - FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAçAO.
PROJETO/ AT,VtDADE:2062- Manutenção das Ações do Fundo lluniciPat de Educação
ELEMENTO DE DESPESÁ: 339030 - Material de Consumo-
Foníe: 1500
UNTDADE ORçAMENTÁR1A: 02.12.01 - SECRETARTA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO.
qROJETO| Aí|V\DADE: 2074 - Desenv. e Manutenção das AÇões da Secretaria Municipal de Cullura e

Turismo.
ELEMENTO DE DESPESÁ: 339030 - MateÍial de Consumo.
Fonte: 1500
UNTDADE ORçAMENTÁRlA: 02.06.01 - Secretana Municipal de Ação social'
qROJETO1 AíwIDADE: 2OB7 - Desenv. e Manutenção das Açóes da Sec. Mun. De Ação Social
pRoJÊTOl ATIVIDADE: 2102: Manutençáo das ÁçÕes PSB - Se|iço de convivência e Fortalecimento de

Vínculos.
PROJETO| ATwIDADE: 2039: Manutenção das Ações de Proteçâo Social'
PROJETO/ ATwTDADE: 2095: Manutençáo do Programa Primeira lnfâncid'
ÉLEMENTO DE DESPESÁ: 339030 - Mateiat de Consumo.
Fonte: 1660
Fonte: 1661

8 - CLÁUSULA OITAVA. DAS PENALIDADES:

8. , - Nos termos do att. 155 e 156 da Lei n. 14.13321 , fica estipulado as seguintes penalidades:

Ati. 1SS.O ticitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas segurntes

infraçôes:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

ll - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração' ao

funcionamento dos seviços pÚblicos ou ao interesse coletivo;

Itl - dar causa à inexecução total do contrato:

lV - deixar de entregar a documentação exigida para o ceftame;

V - náo manter a proposta, salvo em decorrência de fato supeNeniente devidamente iustificado;

Vl - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

Vll - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitação sem motivo

justifícado;
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Vlu - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o ceftame ou prestar declaração

falsa durante a licílação ou a execução do contrato;

lX - fraudar a ticitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - compoftar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - praticar atos ilícítos com vistas a frustrar os obietivos da licítação:

xll-praticaratolesivoprevístonoai.5odaLein"12.846'de1odeagostode2013.

Atl. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

segulntes sangõesl

I - adve ência;

ll - multa;

tlt - impedimento de licitar e conlratat

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar'

§ 10 Na aplicação das sanÇões serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - as peculiarídades do caso concreto;

lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes:

lv - os danos que dela provierem para a Administração PÚblica;

V - a implantação ou o apeieiçoamento de programa de integidade' conÍorme notmas e

oientaçÕes dos órgãos de controle.

§2.Asançãoprevistanoincisotdocaputdesteadigoseráaplicadaexcl.u-sivamentepela
infração administrativa prevista io iniiso I do caput do att. 155 desta Lei, quando não se iustificar a imposição

de penalidade mais grave-

§ 30 Á sanÇão prevista no inciso tl do caput deste adígo' calculada n9 !9rma lo edital ou do

contrato, não poderá ser infeior a 0,5% (cinco decimos por centQ nàm superior a 30% .(trinta 
por cento) do

valor do contrato ticitado ou ceÀOraOô com contratação díreta e seiá aplicada ao responsável por qualquer das

infraçôes adminístrativas previstas no ad 155 desta LeL

§4"Asançãoprevistanoincisotlldocaputdesteaiigoseráaplícadaaoresponsávelpelas
infrações adriinistrativas'preroir" -" incisos lt, ttl, lV, Ú, Vl e Vlt do àaput do ad. 155 desta Lei, quando não

se justificar a imposição de penitiOrãà Àri* grr*, e ímpeduá o responsàvel de licitar ou contratar no âmbito da

Admínistração pública dieta, inãirià do eite federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máxímo de 3

(três) anos.

§ 5'Á sanÇão prevista no inciso tV do calut deste adigo será apticada-ao responsável pelas

infrações adriiiisrrativas' prer"ir. ,," 
'náÁo" 

Vlll, lx, i' Xt e Xll do caput do ai 155 desta Lei' bem como

pelas infraÇões adninistranvaí-[re;tr; ,^ íncisos ll, l , tv, v, vt e vll do caput do reíerido aftiqo que

justifiquemaimposiçãodepenalidademaisgravequeasançãoreferidano§4odesteanigo,eimpediráo
responsável de licitar ou cont;;br no àmbitõ da Administraçào Púbtica dieta e indíreta de todos os entes

t"f,"r",tuo", pelo prazo mínimo de 3 (lrês) anos e máximo de 6 fse'g anos'

S.2.Aspenalidadessomentepoderãoserrelevadasouatenuadaspetaautoidade.competenteaplicandGseo
pincípio da proporcionalídaaá, ". i"ià,o de cucunstância_s .íundamentados 

em fatos reais e comprovados,

desde que Íormuladas po, esáritá'e ;; prr;" máximo de 5 (cinco) dias Úteis da data em que for oficíada a

prét"r"ao a" narinistração no sentido da aplicação da pena'
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8.3 - As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adiudicatárias em conta corrente em

agência bancáia devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) a contar da data da

notificação, ou quando for o caso, cobrada iudicialmente

g.4 - As multas de que trata este capitulo, serão descontadas do pagamento eventualmente devido pela

Administração ou na impossibitidade de ser feito o desconto, recolhida pela adiudicatária em conta coffente em

agência báncáia devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da

notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente

?LÁUSULA NONA. DA RESC,SÁO CONTRATUAL

g.1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escríto da Administração, nos casos

enumerados nos,nc,sos arÍ. 138daLei Federal no 14.133/21.

ãLÁUSULA OÉCIMA - DA PUBLICAçAO

10.1. Dentro do prazo tegat estipulado na Lei no 14.133/21, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE

provídenciará a publicação de resumo deste contrato na imprensa oficial do município.

)LÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA FISCALIZAçÁO

A execução deste contrato será fiscatizada pela seNidora Mariana Varião dos Anios, matrícula de n " 4145'

conformé Decretos/Gp No Osz e 053, oe 06 ae janeiro de 2025, publicados no Diário Ofictal do Municipio A

gestão do contrato fica soô a responsa6 ilidaáe do seyidor lJitian Souza Silva, inscito no CPF de no

ôli.icg el+og, poftador da Matricula de n.' 4160, para exercer as atribuições de Gestor de Contratos

Administrativos do poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipat de n.'052, publicado em 06 de

ianeio de 2025 e Decreto Municipal n" 053, pubticado em 06 de janeiro de 2025 no Díáio oficial do Municipio'
.CLAUSULA 

OÉCIMA SEGU'VOÁ - DO FORO

12.1. Fica eleito o Foro desta Comarca para diimír questões oiundas deste Contrato'

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e foÍma, as quais foram

liàa e assinadas pelas paftes contratantes' na presença de duas testemunhas'

SOUfO SOÁRES-BA, 17 de ianeio de 2025

!,u
26.349 CLARANITA SÁ,\íIOS SOU A

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

Teste nhas

5
CNPJ: 50. 926. 34 9/0001 '27
CONTRATADA
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ANEXO I

PLANILHA DETALHADA POR SECRETARIA

SEcRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVÂÇÃO

ITEM DEScRTÇÃo UND QNT VAL, UNITÁRIo VALOR TOTAL

1

ÁGUA MINERAL SEM GÁS, acondicionada em
garrafa de '1,5 litro, embalagem plástica
contendo 06 (seis) unidades, registro no
Ministério da Saúde e CNNPA, rotulo contendo
a origem da água mineral como: nome da
fonte, natureza da água. localdade, data e
número de concessáo da lavra, nome e
endereço do concessionário, constantes íisico-
química, composiçáo analítica e classrficação,
ano, mês de engarrafamento e prazo de
validade.

FARDO 30 Rs 20,00 Rs 600,00

2

ÁGUA MINERAL SEM GÁS, acondicionada em
garrafa de 500m1, regisko no Ministério da
Saúde e CNNPA, rotulo contendo a origem da
água mineral como: nome da fonte, natureza
da água, localidade, data e número de
concessão da lavra, nome e endereço do
concessionáÍio, constantes físico-química,
composiçáo analítica e classiflcaÇáo, ano, mês
de engarraÍamento e prazo de validade.
embalaqem: FaÍdo contendo l2 unidades

FARDO 200 ns 20,00 Rs 4.000,00

3

ÁGUA MINERAL, natural de mesa
acondicionada em ganafões do 20L (vinte
litros), no sistema de substituição de
vasilhames (COMODATO), classificada
segundo o código de águas minerais como
potável, mineralizada, náo gaseiÍicada,
retornável, com lacre de segurança
devidamente acondicionada em plástico
protetor, respeitada as normas de qualidade
vigentes discriminadas na RDC no 274, de 22
de Setembro de 2005 da ANVISA e Portaria no

470 de2411111999 do Mlnistério de Minas e
Energia/MME, além das demais Iegislações
vigentes

UND 1500 Rs 16,00 Rs 24.000,00

4

úsruHnue, PARA ÁGUA MTNERAL DE 2oL,
registro no Ministério da Saúde e CNNPA,
rotulo contendo a origem da água mineral
como: nome da fonte, natureza da água,
localidade, data e número de concessão da
lavra, nome e endereço do concessionário,
constantes Íisico-química. composiçâo
analítica e classiÍicaçáo, ano, mês de
enqarrafamento e prazo de validade.

UND 20 Rs 30,00 Rs 600,00

TOTAL Rt 29.200,00



ESTADO DA BAHIA. SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL
Avenida José Sâmpeio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990{00
CNPJ 13.922.554/000í -98 - Telefex: (0xx75) 33392í50/ 2128
E-mail: gabinete@soutosoares.ba.gov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA Âo
VAL. UNITÁRIO VALOR TOTALUND QNTITEM DESCRI o

Rs 400,00FARDO 20 Rs 20,00

GUA MINERAL SElil GAS. acondrcionada em
gaÍrafa de 1 ,5 litro, embalagem plástica
contendo 06 (seis) unidades, registro no
Ministerio da Saúde e CNNPA, rotulo contendo
a origem da água mineral como: nome da
fonte, natureza da água, localidade, data e
número de concessão da lavra. nome e
endereço do concessionário, constantes físico-
química. composiçâo analítica e classificaçáo,
ano, mês de engaÍrafamento e prazo de
validade.

Rs 1.000,00FARDO 50 Rs 20,002

garrafa de 500m1, registro no Ministério da
Saúde e CNNPA, rotulo contendo a origem da
água mineral como: nome da fonte, natureza
da água, localidade, data e número de
concessáo da lavra, nome e endeÍeço do
concessionário, constantes f Ísico-química,
composição analítica e classiÍicaçáo, ano, mês
de engarrafamento e prazo de validade.

em: Fardo contendo 12 unidades

GUA MINERAL SEM , acondicionada em

embala

Rs 4.000,002s0 Rs 16,00UND3

GUA MINERAL, natural de mesa
acondicionada em garrafões do 20L (vinte
htros), no sistema de substituição de
vasilhames (COMODATO), classiÍcada
segundo o código de águas minerais como
potável, mineralizada, não gaseiÍicada,
retornável, com Iacre de segurança
devidamente acondicionada em plástico
protetor, respeitada as normas de qualidade
vigentes discriminadas na RDC n'274, de22
de Setembro de 2005 da ANVISA e Portaria no

470 de 2411111999 do Ministério de Minas e
Energia/MME, além das demais legislações

entes

Rs 300,00UND 10 Rs 30,004

registro no Ministério da Saúde e CNNPA,
rotulo contendo a oÍigem da água mineral
como: nome da fonte, natureza da água,
localidade, data e número de concessâo da
lavra, nome e endereço do concessionário,
constantes Íísico química, composição analítica
e classificaçáo, ano, mês de engarrâfamento e

VASILHAME, PARA GUA MINERAL DE 2OL,

razo de validade
RS s.700,00TOTAL

*

1



ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURA MUN!CIPAL
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahie CEP - 46990400
CNPJ í3.922.554/000í -98 - Têlefax: (0xx75) 33392í 50 / 2í 2E
E-mail: gebinetê@soutosoares.ba.gov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

UND QNT VAL. UNITÁRIO VALOR TOTALITEM DESCRI Ão

Rs 600,00FARDO 30 Rs 20,00

garrafa de 1 ,5 litro, embalagem plástica
contendo 06 (seis) unrdades, registro no
Ministério da Saúde e CNNPA, rotulo contendo
a origem da água mrneral como: nome da
fonte, natureza da água, localidade, data e
número de concessáo da lavra, nome e
endereço do concessionário. constantes ÍÍsico-
química, composrçáo analítrca e classiÍicaçáo,
ano, mês de engarrafamento e pÍazo de
validade

ÁGUA MINERAL SEM S, acondicionada em

FARDO 100 Rs 20,00 R5 2.000,002

garrafa de 500m1, registro no Ministério da
Saúde e CNNPA, rotulo contendo a origem da
água mineral como: nome da fonte, natureza
da água, localidade, data e número de
concessáo da lavra, nome e endereço do
concessionário, constantes f Ísico-química.
composiçáo analitica e classiÍcaçáo, ano, mês
de engarrafamento e pÍazo de validade.

em: Fardo contendo 12 unidades

GUA MINERAL SEM S, acondrcionada em

embala

Rs 16.000,001000 Rs 16,00UND

GUA MINERAL, natural de mesa
acondicionada em garrafões do 20L (vinte
litros), no sistema de substituição de
vasilhames (COMODATO), classiflcada
segundo o código de águas minerais como
potável, mineralizada, náo gaseificada,
retornável, com lacre de segurança
devidamente acondicionada em plástico
protetor, respeitada as normas de qualidade
vigentes discriminadas na RDC no 274, de 22
de SetembÍo de 2005 da ANVISA e Portaria no

470 de24l'1111999 do Ministério de Minas e
Energia/MME, além das demais legislações

entes

Rs 30o,oo10 Rs 30,00UND4

registro no Ministério da Saúde e CNNPA,
rotulo contendo a origem da água mineral
como: nome da fonte, natureza da água,
localidade, data e númeÍo de concessão da
lavra, nome e endereço do concessionário,
constantes físico quimica, comPosiçáo analitica
e classiÍicaÇão, ano, mês de engaÍrafamento e

VASILHAME, PARA GUA MINERAL DE 2OL,

razo de validade
R$ í8.900,00TOTAL

f

1



ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL
Avenida José Sempaio, 08 CentÍo - Behia CEP - 46990{00
CNPJ 13.922.5í/000í -98 - Telefax: (0xx75) 33392150 , 2126
Efl ail: gabinete@soutosoares.ba.gov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISSTÊNCIA SOCIAL
VALOR TOTALUND ONT VAL. UNITÁRIODESCRTçÂOITEM

Rs 20,00 Rs 400,00FARDO 20

ganafa de 1,5 litro, embalagem plástica
contendo 06 (seis) unidades, registro no
Ministerio da Saúde e CNNPA, rotulo contendo
a origêm da água mineral como: nome da
Íonte, natureza da água, localidade, data e
número de concessão da lavra, nome e
endereço do concessionário, constantes físico-
química, composiçáo analítica e classificaçáo,
ano, mês de engaÍrafamento e prazo de
validade

GUA MINERAL SEM S, acondicionada em

Rs 20,00 R5 1.000,00FARDO 502

garraÍa de 500m1, registro no Ministério da
Saúde e CNNPA, rotulo contendo a origem da
água mineral como: nome da fonte, natureza
da água, localidade, data e número de
concessáo da lavra, nome e endereço do
concessionário, constantes fisico-quÍmica.
composiÇáo analítica e classiÍicaçâo, ano. mês
de engarrafamento e prazo de validade.

em: Fardo contendo 12 unidades

GUA MINERAL SEM G S, acondicionada em

embala

Rs 4.000,002s0 Rs 16,00UND

GUA MINERAL, natural de mesa
acondicionada em garrafões do 20L (vinte
liÍos), no sistema de substituição de
vasilhames (COMODATO), classificada
segundo o código de águas minerais como
potável, mineralizada, não gaseiflcada,
retornável, com lacre de segurança
devidamenle acondicionada em plástico
protetor, respeitada as normas de qualidade
vigentes discriminadas na RDC n'274, de22
de Setembro de 2005 da ANVISA e Portaria no

470 de 2411111999 do Ministério de Minas e
Energia/MME, além das demais legislações

entes

Rs 300,0010 Rs 30,00UND4

regisúo no Ministerio da Saúde e CNNPA,
rotulo contendo a origem da água mineral
como: nome da fonte, natureza da água,
localidade, data e número de concessão da
lavra, nome e endereço do concessionário,
constantes físico química, composiçáo analítica
e classificação, ano, mês de engarraÍamento e

VASILHAME, PARA GUA MINERAL DE 2OL,

razo de validade
Ri 5.700 00TOTAL

*

1



sexta-feüa, 17 de janeiro de 2025 | Ano X - Edição n" 01458 | Cademo I Díório Orrciol do Município @
Prefeitura Muíiôi al de Souto Soares

Contrato

ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL
Âvênida Jdsé Samp.io,08 C€ntÍo - Bâhiâ CEP - 46990{00
CNPJ í 3.922.5íJ000 í -98 - T€lêfar: (0xx75) 33392150 / 2128
Efl ril: gábinctê@5outo.oar!s.ba.goy.br

ExÍRATo DE D|SPENSA DE LlcnaçÂo

Dispensá dc LlcitâÉo N' 00íí2025P SSO|
Contratante: Preleiturá Municipal de Souto SoaÍês
CNPJ: 13.922.5Y/0001-98
Objêto: ConlÍataÉo de eÍnpresÉ para aquisiÉo parcêlada o futurâ d€ água minoral para atender es

necessidedes da preÍeilura munrcipel de Souto SoaÍes - BA e seus depârlâmênlos
Propon.nt€/Homologado: 50.926J,{9 CLARÂNÍTA SANTOS SOUZA, CNPJ n' 50.926.349/0001-27, com sede

ôa preçá lsâb€l Samparo, s/n, cenlro, Souto So€íes - BA, CEP: 46.99GO00.
velor Global: R$ 59.500,00 (ciôquenta e nove mil e quinhenlos reais)
Embasamenlo Lsgal: ArL n" 75. inciso ll da Lei 14.133/2021.
Período d. vig6ncia: 1710112025 à31h212025.
Oata Homologação: 17 de laneiío do 2025.
Prefêito Munlcipel: Lucás Íadeu de Oliveira

EXTRÂTO DE CONTRATO

contrâto d€ Fomecimento }." 002,/2025FoR+Hss
Contretenle: PreÍertura Municipal de Souto Soares
CNPJ: 13.922.59/0001-98
Objeto: Conlrai.aÉo de êmpr€sa para aqursiÉo parcelada e fulLrra de água mineral pera atender as

ôecessidades da prefeitura muniopâl de Souto Soares - BA e s€us depaítamenlos
Proponente/Homologedo: 50.926.349 CLARANÍTA SANTOS SOUZA, CNPJ no 50.926 349/0001-27, com sede
na praçâ lsábel Samparo, s/n, cêntÍo, Souto Soare§ - BA, CEPr 46.99GO00.
Valor Global: R$ 59.500,00 (cinquenta e nove mil e quinhentos reais).
uNtDAoE oRçÀhtENÍÁRtÀ: 02.02.01 - sEcREfARta MltN,ctPAL DE GEsrÁo E tvovÀçÁo.
PROJETO| A}fWDADE: 2(n8 - ànulençào e dêsenyolvímento dâs ,çóes da secíeÍátie de gêsÍáo e

inoYâçào.
ELEITENÍO DE DESPÉSA: 3390.30.01r.0000 - rlaterial de Consumo
FONÍE:150o
UN\DAOE ORçAIiIENTÁR1A: 02.05.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚOE.
PRoJETO/ AÍIVIDADE: 215a - titanut e Desenv, das Ações do Fundo uniciPal de Seúde,
PRoJEfol AflVIOAOE: 2055 - Hanutençáo des Açóos de Atenção Básiêa
ELE ENÍO DE DESPÉSA: 339030 - Meledel de Consumo.
Fonte: 150o
UNIDADE oRÇAMENÍÁRIA: o2.O8.O1 - SECRETÀRIA MUNICIPAL DÉ INFRAESTRUTURA.
PROJETO. AÍMDAOE: 2111 - Dosenvotvímento e manutençào des .çôes d. secretadz municlpal de
infreest ulura.
ELE ENTO DE OESPESA: 339030 - tiaterial cre Consumo.
Fonto:1gn
UNIDA,E oRçAfuIENTÁRIA: 02.06.01 - SECRET ARIA IúUNICIPAL DE AçÀO SOCIAL
PROJEÍO/ AÍIVIOADE: 2087 - Oesenv, o ,lanutanção das Açóes da sec. llun. Do Açâo Sociel
ELE ENÍO OÉ OESPESA: 339030 - Malerial de Consumo.
Fontc; 1500
uNtDAoE oRçÀMENfÁRtA:02.01.02 - Fttvoo MUNtctPAL DA EDUcAçÀo.
PROJETO/ ATIV,DADE: 2062 - anulençào ates Açõês do Fundo HuniclPal de Educaçao
ELEITENTO DE DESPESA: 339030 - rlaaeri.l de Consumo.

Avanidâ José P6reira Sampaio 108lCentro lSouto Soarês-Ba

www,soutosoares -br
Esle doc!rnento Íor assinado dililalmenlê por SERÁSA Etpena.
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sexta-feüa, l7 de janciro dc 2025 | AnoX-Ediçãon'0t458 lCademo I Diório oÍiciol ao MunlCíplO @
Prefeitura Munici al de Souto Soares

ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL
Âvênida Joaé Sempelo,0S Centro - Behle CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.55aru00 í -98 - ?.|€Ísx: (0Ix75) 33392150 12124
E{nail: gabln€le@soutoaoaroa.ba.gov.br

Fonle: 15tt0
UNIDADE oRçAHENTÁRIa: 02.12.o1- sEcREÍARta tluN,clPAL DE oULTURA E TUR,sMo.
PROJETO/ A7Y,DADE: 2071- Desenv. e tlanutenção das Áçõe§ de SêcrcÍarta Municipal de Cultuía e
Íurlsfio,
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - ilalerial de Consu,no.
Fo,rte: l gn
IJNIDADE oRçANENTÁR,a: 0206.01 - secrctaría unicipat de açào so.ial.
PROJETO| AIIVIDADÉ: 20tl - Desenv. e Henutençáo das Ações da Sec. tlun. De Àção Sociel
PROJEÍO/ AnWOADE:2102: hlaoutonçâo d.s Áçôes PSB - Sêrvlço de Convivêncie e Foíl.leclrnenlo d.
Vinculos.
PROJETO| AÍIVIDADE: 2039: Hanutençáo das Ações de Prcteçâo Sociel.
PROJETO. ATIVIDADE: 2095: Manuaenção do Píograma Prlmeire lhlância.
ELEIúENTO DE DESPESA: 339030 - MereÍial de Consumo.
Fonlê:1660
Fonle:1661
Período dê Vigência do Contlalol 17lO112025 a 3111212025.
P,êfeito Municipal: Lucâs TadeJ de Olivoira.

Avenida José Pereira Sampaio | 08 | CêntÍo I Soúo SoaÍes-Ba

www.soutosoa16s.ba ,br
Esle doc!rnenlo Ío, assinaoo dq,lalmsnle pô, SERA§q FtPedan

884C9FF84O89F88É942,A692270O83CE4
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